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"Acrescenta um pardgrafo Unico ao artigo 8@
] da Lei n® 868 de 30 de agdsto de 1.974",

0 PREFEITO.EUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso de suas a
tribuigbes legais,
FAZ SABER que a Cémara Municipal aprovou e &le sanciona e pro—

mulga a seguinte Lei:

ARTIGO 12 -~ Fica acrescentado ao artigo 82 da Iei 868 de
30 de agdsto de 1.974, que autoriza o Poder Executivo a conce——
der & Companhia de Saneamento Bésico do Estado de S8o Paulo =
SABESP, a execugao e exploragfo dos servigos de abastecimento -
de égua e os de esgotos sanitérios do Municipio de Ferraz de =
Vasconcelos e d4 outras providéncias, o seguinte pardgrafo ni-
cos

"?KRéGRAFG ﬁNICO ~ Havendo necessidade da suspensdo tempo-
réria, do fornecimento de égua a0s usuérios, em decorréncia da
execug@o de servigos na rede distribuidora, fica a concessiond-
ria obrigada a comunicar o fato & Prefeitura Municipal, com an-
tecedéncia minima de trés (3) dias".

ARTIGO 22 - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publi

Cagéo, revogadas as disposigaes em contrério.
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